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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PROJETO DE LEI Nº ______/2025. 

ALTERA O ARTIGO 41, O CAPUT DO ART. 55, E 

O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL N.º 2.489, DE 26 

DE JANEIRO DE 2023. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do inciso VII, do art. 

14, do Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O artigo 41, o caput do art. 55, e o Anexo I da Lei Municipal n.º 2.489, de 26 de 

janeiro de 2023, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Câmara Municipal de 

Afonso Cláudio e de seu quadro de pessoal, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

"Art. 41. O setor de Apoio Parlamentar é composto por 23 (vinte e três) 

cargos de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar.” (NR) 

 

“Art. 55. Cada vereador terá direito a indicar dois Assessores 

Parlamentar.” (NR) 

 

ANEXO I 

NOMENCLATURA, REFERÊNCIA, VENCIMENTO E QUANTIDADES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

PADRÃO CARGO VALOR QUANTIDADE 

CC1 DIRETOR GERAL R$7.207,24 01 
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PROCURADOR GERAL R$7.207,24 01 

CC2 SECRETÁRIO PARLAMENTAR R$4.812,52 01 

CC3 ASSESSOR DE GABINETE R$4.080,18 02 

CC4 

OUVIDOR R$3.347,84 01 

CHEFIA R$3.347,84 02 

ASSESSOR DE SECRETARIA R$3.347,84 02 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO R$3.347,84 02 

CC5 
ASSESSOR PARLAMENTAR R$2.929,36 23 

ASSESSOR DE RECEPÇÃO R$2.929,36 01 

TOTAL: 36 

 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de _______. 

 

              

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 

ERNILDO KLUZ 

Vice-Presidente 

 

 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE 

MOURA 

1º Secretário 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO  

VIANA 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

Com os cordiais cumprimentos, estamos enviando para apreciação da nobre edilidade o Projeto de 

Lei incluso que visa alterar a Lei Municipal n.º 2.489, de 26 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

reorganização administrativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio e de seu quadro de pessoal, 

com objetivo de atender melhor os parlamentares desta Casa. 

 

Deste modo, esperamos contar com o indispensável apoio dos Ilustres Pares para aprovação do 

presente Projeto, no que antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para 

apresentar nossos votos de elevado apreço e distintas considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 

ERNILDO KLUZ 

Vice-Presidente 

 

 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE 

MOURA 

1º Secretário 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO  

VIANA 

2º Secretário 
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